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Ementa: Cláusula de prorrogação. Possibilidade de inserção de
cláusula de prorrogação nos contratos de concessão de transmissão
de energia elétrica referente às empresas Espírito Santo Centrais
Elétricas S.A. (ESCELSA), Light Serviços de Eletricidade S.A.
(LIGHT) e Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
(COELBA). Interpretação sistemática da Lei nº 9.074/95. Os prazos
dos contratos deverão restringir-se ao lapso remanescente, prazos
iniciados nas datas das respectivas outorgas. A possibilidade de
prorrogar decorre da constatação de que se tratam “contratos nos
termos da Lei nº 9.074/95 (artigo 4º, caput)” aplicando-se-lhes, por
conseguinte, a legislação em vigor.
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A Superintendência de Concessões e Autorizações de Transmissão e
Distribuição (SCT), por meio da Nota Técnica nº 028/2007-SCT/ANEEL,
submete ao crivo desta Procuradoria Federal a apreciação da legalidade
da previsão de cláusula de prorrogação nos contratos de concessão de
transmissão de energia elétrica referente às empresas Espírito Santo Centrais
Elétricas S.A. (ESCELSA), Light Serviços de Eletricidade S.A. (LIGHT)
e Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia (COELBA).

�����������
2 Para melhor compreensão, necessária a transcrição da Nota Técnica

nº 028/2007-SCT/ANEEL:
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3 Objetivando melhor instruir o presente Processo, exarei Despacho
solicitando que a área técnica complementasse alguns pontos da Consulta
(fls. 11).

4 A Superintendência de Concessões e Autorizações de Transmissão
e Distribuição (SCT) acostou as informações requeridas (fls. 12/15).

5 Após discussão com a área técnica, novo Despacho foi exarado a fls. 16.
6 A Superintendência de Concessões e Autorizações de Transmissão

e Distribuição (SCT), em cumprimento ao Despacho acima, prestou novas
informações (fls. 17/91).

7 Os autos foram, novamente, encaminhados a esta Procuradoria
Federal para análise e emissão de Parecer.

8 É o relatório. Passo a opinar.
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9 Inicialmente, destaca que a questão objeto da presente Consulta
não é inaudita a esta Procuradoria Federal.

10 Em resposta a questionamento formulado pelo Tribunal de Contas
da União quanto à legalidade de cláusula do Contrato de Concessão
nº 059/2001/ANEEL-CTEEP, foi exarado o Parecer nº 014/2006-PF/
ANEEL que abordou a matéria nos seguintes termos:
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11 Embora não seja inaudito, há de se reconhecer que o tema é com-
plexo. A um, porque a doutrina pátria é muito parca quanto às prorroga-
ções de concessões de serviço público e, mais ainda, no que atine à Lei
nº 9.074/95. A dois, porque a jurisprudência dos Tribunais é, igualmente,
escassa. Por fim, não se pode ignorar os inúmeros e sucessivos diplomas
normativos que regem o setor elétrico, o que torna a atividade do intérprete
da lei dificultosa. Diante de tais constatações, a análise que ora se realiza
tem como fundamento uma interpretação sistemática da Lei nº 9.074/95 e
diplomas correlatos.
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12 Feitas estas breves considerações, destaca ser necessária uma abor-

dagem do prazo de vigência sob a perspectiva do princípio da inalterabilidade
das cláusulas contratuais.

13 A este respeito, o escólio de Celso Antônio Bandeira de Mello é
no sentido de que entre as cláusulas essenciais do contrato deve constar
a previsão das condições para sua prorrogação (artigo 23, inciso XII). O
Superior Tribunal de Justiça já se manifestou quanto ao tema, tendo
considerado as cláusulas que estipulam prazos como meramente regula-
mentares, in verbis:
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14 Do aresto acima, pode-se extrair que prazo é cláusula meramente
regulamentar. Sendo assim, se poderia a Administração alterá-lo por
motivos diversos, inclusive a conveniência e oportunidade, a conclusão a
que se chega diante da revogação do artigo 27 da Lei nº 9.427/96 é que as
cláusulas dos contratos que tenham como base tal dispositivo, devem ser
tidas como inexistentes.

15 A revogação do artigo 27 da Lei nº 9.427/96 denota ser descabida
a prorrogação contida no referido permissivo legal, ou seja, a possibilidade
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de análise da conveniência, da oportunidade e de eventual vantajosidade
foram afastadas quando da publicação da Lei nº 10.848/04 (diploma
revogador).

16 Ademais, no que tange à prorrogação de prazos contratuais,
o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de
Segurança nº 24.785-1-DF, firmou algumas premissas importantes. Pri-
meiramente, restou assente na Corte que a prorrogação contratual é ato
discricionário da Administração Pública. Ou seja, encontra-se no âmbito da
conveniência e oportunidade a escolha entre prorrogar ou não um contrato
vigente e, também, o prazo pelo qual se dará a prorrogação.

17 O Ministro Carlos Ayres Britto bem pontuou a questão:
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18 Considerando a revogação do artigo 27 da Lei nº 9.427/96; con-
siderando que o próprio legislador entendeu inconvenientes e inoportunas
as prorrogações previstas em tal dispositivo legal; considerando que cláu-
sulas referentes a prazo são regulamentares e, pois, podem ser objeto de
alteração unilateral; considerando, por fim, que, nos termos da jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, não há direito subjetivo à prorro-
gação, acredita esta Procuradoria Federal que os contratos que contenham
cláusulas de prorrogação com base no citado artigo revogado deverão ser
tidos, neste ponto, como inexistentes.
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19 Findas estas ponderações preliminares, mister algumas consi-
derações sobre a norma contida no artigo 27 da Lei nº 9.074/95.

20 A Lei nº 9.074/95, complementando o disposto na Lei nº 8.987/95,
trouxe importantes preceitos aplicáveis ao processo de desestatização das
empresas atuantes no setor de energia elétrica. Em Capítulo próprio, deno-
minado de “reestruturação dos serviços públicos concedidos”, a lei confe-
riu uma série de faculdades ao Poder Concedente a fim de possibilitar novas
outorgas e a desestatização das empresas e dos serviços anteriormente
pertencentes ou prestados diretamente por órgãos públicos.
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21 O artigo 27 da Lei nº 9.074/95 prevê que:
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22 Observa-se que o legislador pretendeu dar uma solução ao tema
e, para tanto, possibilitou, em um só ato, a venda do controle acionário da
empresa e a outorga de nova concessão ou prorrogação da concessão
existente, de forma a incentivar a desestatização, visto que a atratividade de mer-
cado dessas empresas recai justamente no fato de já deterem concessões em
determinadas áreas, em muitos casos, como na transmissão, com exclu-
sividade na disponibilidade das instalações que servem ao sistema interli-
gado nacional.

23 Diante desse contexto fático, o Supremo Tribunal Federal, quando
da análise da constitucionalidade do disposto no artigo 27 da Lei nº 9.074/95,
acentuou que aquela era “a única forma de uma empresa pública, explo-
radora de serviço público, ser privatizada”.3 Colhe-se trecho do aresto:
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24 As empresas Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. (ESCELSA),
Light Serviços de Eletricidade S.A. (LIGHT) e Companhia de Eletricidade
do Estado da Bahia (COELBA) inserem-se no contexto acima delineado.

25 Concluídos os respectivos processos de desestatização, a Superin-
tendência de Concessões e Autorizações de Transmissão e Distribuição
(SCT) questiona, agora, o prazo a ser declinado quando da assinatura
dos contratos de concessão de transmissão de energia elétrica.

26 Primeiramente, cumpre referenciar a norma geral, constante do
caput do artigo 4º da Lei nº 9.074/95, in verbis:
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27 Destaca-se que os contratos de transmissão de energia a serem
celebrados pelas empresas Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. (ESCELSA),
Light Serviços de Eletricidade S.A. (LIGHT) e Companhia de Eletricidade
do Estado da Bahia (COELBA) são desmembramentos de contratos já existentes
e celebrados pelas referidas empresas após a publicação da Lei nº 9.074/95, ou seja,
são desmembramentos das outorgas quando das privatizações.

28 Nesse esteio, por estar havendo apenas segregação de atividades
(geração, transmissão e distribuição), o prazo de vigência deverá ser o lapso
remanescente aos contratos celebrados após 1995, pois foi na assinatura
dos mesmos que se iniciou a contagem do prazo das respectivas Concessões.

29 Assiste, pois, razão à Superintendência de Concessões e Autori-
zações de Transmissão e Distribuição (SCT) quando das seguintes assertivas:
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30 A compreensão do termo “contratadas nos termos desta lei” é
imprescindível na análise postulada pela área técnica, razão pela qual
deve ser dada especial atenção a referida terminologia, vez que não se cuida
de termo simbólico.

31 Tendo em vista que as contratações pretendidas (transmissão)
possuem esteio na Lei nº 9.074/95, aplicam-se às prorrogações dos contratos
de transmissão os seguintes dispositivos:
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32 Assim, obedecidos os critérios previstos na Lei nº 9.074/95, é possível
a inserção de cláusula de prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) anos.

33 Com relação à observação feita pela Superintendência de Con-
cessões e Autorizações de Transmissão e Distribuição (SCT) quanto à pos-
sível restrição no que tange ao caso da COELBA, estima esta Procuradoria
Federal ser pertinente. Transcreve-se referida ponderação:
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34 Corroborando a posição da área técnica, deve-se respeitar a
intenção das partes quando do ato de outorga.

35 Nos termos dos dispositivos mencionados, é lícita a inserção de cláusula
atinente à prorrogação nos novos contratos de concessão para a prestação do serviço

A&C_35_2009.pmd 31/3/2009, 15:06229



$�% 
��	������9�	���	���	����

���������	�
�������������������������������������	�����������	�������������������$�; $�%��"���#����$%%�

público de transmissão de energia elétrica decorrentes da segregação das atividades
de geração, de transmissão e de distribuição de energia elétrica, com a ressalva da
Superintendência de Concessões e Autorizações de Transmissão e Distribuição
(SCT) no que tange à COELBA.

36 Dessa forma, opina este Órgão pela legalidade na inserção de
cláusula de prorrogação nos contratos de transmissão decorrentes do pro-
cesso de desestatização com esteio na Lei nº 9.074/95.

�����������,�
37 Do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Federal pela possibilidade de

inserção de cláusulas de prorrogação nos contratos de concessão de transmissão de
energia, nos termos da fundamentação expendida.

38 Assim concluído e fundamentado, submete-se o presente parecer
à consideração do Senhor Procurador-Geral, para que haja, s.m.j., poste-
rior encaminhamento à Superintendência de Concessões e Autorizações
de Transmissão e Distribuição (SCT).

Brasília,   de   de 2007.
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